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EMENDA ADITIVA 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº106/09 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre a concessão de contribuição para a FACE - 
Fundação Apucarana Cidade Educação, no valor de R$-300.000,00 (trezentos mil reais), 
e dá outras providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 1° - Fica acrescido parágrafo único ao Artigo 2° do Projeto de Lei nºl06/09, 
com a seguinte redação. 

Art. 1° - . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A entidade prestará contas semestralmente 
(Julho é Dezembro) à Câmara de Vereadores, apresentando documentos 
comprobatórios das despesas efetuadas e relatórios das atividades do 
semestre. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das sessões, 11 de triaio de 2009. 
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